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EXTRANUMERÁRIO - EQUIPARAÇÃO - ESTRANGEIRO 

- A equiparação dos extranumerários aos funcionários 
não beneficia aos servidores de nacionalidade estrangeira. 

- Interpretação da Lei n.o 1.765, de 1952; idem, da Lei 
n.o 2.284, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO S.ERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 5.917-58 

PARECER 

Consulta a Divisão do PesEoal do Mi
nistério da Agricultura se é aplicável 
a Lei n.o 2.284, de 1954, ao servidor 
estrangeiro que, admitido como diarista, 
sob regime de Acôrdo, passou a men
salista por fôrça da Lei n.o 1.765, de 
1952. 

2. De acôrdo com a orientação já fir
mada, a nacionalidade estrangeira do 
diarista ou contratado não constitui re
quisito impeditivo da sua transforma
ção em mensalista, assegurada pela ci
tada Lei n.o 1.765, de 1952, embora o 
Decreto-Iei n.o 5.175, de 1943, exija, 
para a adminssão naquela última cate
goria, a cidadania brasileira. 

:3. A propósito, salientou o então 
Consultor Jurídico do D. A. S. P., no 
parecer emitido no Processo n. ° 8.504-54 
(Diário Oficial de 7 de junho de 1955) 
que ..... a norma geral não se deve 
aplicar à transformação de funções de 
diarista em mensalista, determinada por 
lei especial, que não exclui de seus fa
vores os estrangeiros". 

4. Como se vê, não existe dúvida 
quanto à legalidade da transformação 
de estrangeiro, admitido como diarista, 
em extranumerário-mensalista, operada 
em virtude da Lei n.O 1.765, já invocada. 

5. Por outro lado, é preciso esclare
cer que, através de parecer emitido no 
Processo n.o 11.143-54 (Diário Oficial 
de 31-12-54), o então Consultor Jurídi
co do D.A.S.P. entendeu que "os ser
vidores dos chamados .. Acôrdos" entre 
a União e os Estados, cuja origem re
sulta de autorização constitucional (art. 
18, § 3.0 ), estão legalmente equipara-

dos aos extranumerários da União, con
forme o art. 264, do atual Estatuto". 

6. Assim sendo, concluiu o referido 
Consultor, no mesmo parecer, que a êles 
são aplicáveis as disposições da Lei 
n.o 2.284, de 1954. 

7. Ora, considerando-se perfeita, em 
face da legislação vigente, a transfor
mação do estrangeiro diarista em men
salista, não há como excluí-lo do bene
fício outorgado pelo art. 1.0 do diploma 
legal acima citado, que se destina aos 
servidores dessa última espécie. 

8. Aliás, a equiparação ao funcioná
rio efetivo, proporcionada pela Lei n.o 

2.284, de 1954, não importa em altera
ção da função de extranumerário em 
cargo público, hipótese em que se in
fringiria o art. 184 da Constituição fe
deral vigente, pois êste dispositivo, de
clarando, expressamente, que os cargos 
públicos são accessíveis a todos os bra
sileiros, exclui, impllcitamente, os cida
dãos estrangeiros, no provimento dos 
mesmos. 

9. Todavia, em parecer emitido no 
Processo n.o 3.753-54, o atual Consultor 
Jurídico do D.A.S.P. concluiu contrà
riamente à aplicação da Lei n.o 2.284, 
de 1954, a estrangeiros contratados, 
conforme se verifica no texto a seguir 
transcrito: .. Em qualquer dos casos, 
será sempre vedada a equiparação dos 
contratados estrangeiros aos funcioná
rios efetivos, não por fôrça da Lei 
n.O 2.284, de 1954, que nada dispõe a 
respeito, mas pelo princípio superior que 
impossibilita a aplicação do Instituto 
da estabilidade aos súditos de nação es
trangeira" (Diário Oficial de 20 de 
maio de 1957). 
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10. Em face do exposto, seria de 
tôda conveniência solicitar-se novo pro
nunciamento do Consultor Jurídico, sô
bre a matéria em discussão. 

D.P., em 8 de dezembro de 1958. -
ValWir dos Santos, Diretor. 

De acÔrdo. Em 9 de dezembro de 1958. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 

* 
PARECER 

I 

Por fôrça do art. 5.0 da Lei n.o 1.765, 
de 18 de dezembro de 1952, os extra
numerários-diaristas da União passaram 
à codição de extranumerários-mensalis
tas. É, em conseqüência do art. 1.0 da 
Lei n. o 2.284, de 9 de agôsto de 1954, 
foram êstes equiparados aos funcioná
rios efetivos para todos os efeitos, des
de que satisfizessem o requisito ali ex
presso, atinente, tão-só, ao tempo de 
serviço público (5 anos). 

2. Indaga-se se tal equiparação tam
bém atinge os servidores de nacionali
dade estrangeira. 

3. Cita a D. P. dêste Departamento 
parecer do meu antecessor, que concluiu 
afirmativamente, para, em seguida, re
ferir-se a pronunciamento meu, anterior, 
em sentido contrário a essa equipara
ção. 

II 

4. A amplitude do preceito contido 
no art. 1.0 da Lei n.o 2.2'84, de 1954, 
torna, pràticamente, a função ocupada 
pelo extranumerário beneficiado verda
deiro cargo público, por isso que desa
parecem todos os elementos que distin
guiam funções daquela natureza dos 
cargos públicos propriamente ditos. A 
equiparação para todos os efeitos, cor
responde a uma igualdade jurídica, que 
não permite a menor diferenciação do 
status. 

5. A função assim atingida, no que 
concerne ao seu titular, só oferece uma 

diferença com o cargo público: o 11,0-

men juris. Mas êste é de nenhuma im
portância, quando se tornam idênticos os 
elementos intrínsecos geradores de di
reito. 

6. Se é certo, como se tem entendi
do, que a expressão "cargos públicos", 
inserta no art. 184 da Constituição fe
deral, é interpretada em sentido estrito 
e, então, as funções extranumerárias se
riam acessíveis a não brasileiros, não 
menos exato é, todavia, que entre essas 
funções não se poderiam enquadrar as 
alcançadas pelo art. 1.0 da Lei n.o 2.284, 
de 1954, sob pena de não ter sentido 
lógico aquêle mandamento constitucio
nal. 

7. Com efeito, por que reservar so
mente aos brasileiros, 08 cargos públicos 
vedando-lhe o acesso aos estrangeiros, 
se se vem a permitir os benefícios da
quele preceito de lei ordinária, que igua
la as funções atingidas aos cargos pú
blicos propriamente ditos, aos não na
cionais? 

8. Seria, data venia, mero jôgo de 
palavras, sem sentido jurídico, ao ar
repio das mais elementares regras do 
bom senso. 

9. A circumtância de não ter feito 
a lei distinção entre brasileiros e não 
brasileiros para o efeito de sua incidên
cia, silenciando a respeito, é, no caso, 
irrelevante, não se podendo aplicar à 
espécie o velho brocardo ubi lex nou 
distinguh, neo nos disting1tcre debemus, 
porque se esbarra com o princíp:o supe
rior, de ordem constitucional, qne faz a 
distinção, inscrito no art. 184. 

10. Só os brasileiros, natos ou natu
ralizados, têm acesso aos cargos. públi
cos e, por via de conseqüência, somente 
a êstes se aplica o benefício do art. 1.0 
da Lei n.o 2.284, de 1954, que, como já 
esclarecido, equiparou, vale dizer, tor
nou iguais aquelas funções aos cargos 
públicos propriamente ditos. Sendo A 
(função extranumerária) igual a B 
(cargo público), se a C (estrangeiro) 
é vedado B, também a C será defeso A. 

11. Não vejo, pois, como aplicar-se o 
preceito do art. 1.0 da Lei n.O 2.284, 
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de 1954, aos estrangeiros, em face do 
que se contém, a contrario s6nsu, no 
art. 184 da Constituição federal. 

É o meu parecer. 

S. M. J. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1959. 
- Clenímo da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

De acôrdo. Em 20 de janeiro de 1959. 
- João Guilh6'Tme de Aragão, Diretor
Geral. 

SERVIDOR FERROVIÁRIO - TRANSFERÊNCIA 

- Interpretação da Lei n.O 2.193, de 1954; idem, da Lei. 
n.o 1.890, de 1953. 

PRESID1l:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 27.045-58 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 7, 
de 5 de janeiro de 1959. Encaminha o 
Parecer n.o 498-Z, sôbre transferência 
de servidor da Estrada de Ferro Leo
poldina para o Conselho Nacional do Pe
tróleo e sôbre direitos dos empregados 
das estradas de Ferro encampadas pela 
União. "De acôrdo. Em 23-1-59". (Rest. 
proc. M.V.O.P., em 27-1-59). 

* 
PARECER 

A propósito da transferência do Ins
petor Petrônio de Albuquerque Xavier, 
da E. F. Leopoldina para o Conselho 
Nacional do Petróleo, já deferida por 
despacho do Exmo. Sr. Presidente da 
República, discute-se, no processo, a si
tuação do pessoal admitido, nas ferro
vias da União, após sua encampação. 

Dispõe o Decreto-lei n.O 8.249, de 1945, 
que o pessoal admitido nessas Estradcis 
teria o status de extranumerário da 
União. Ocorre, porém, que êsse decreto
lei foi revogado pela Lei n.o 2.193, de 
1954. 

Sôbre a matéria foram expedidos de
cretos de ordem regulamentar. Mas, sô
bre tais determinações, hão de prevale
cer as disposições legais, de sorte que 
a situação dos servidores dessas ferro
vias deve ser solucionada à vista dos 
mencionados diplomas legislativos. 

A respeito, o que a esta Consultoria
Geral parece exato é o parecer do Dire-

tor Jurídico da Rêde Ferroviária Federal 
S. A., assim resumido na douta exposi
ção do Exmo. Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas: 

"J á a Divisão do Pessoal é favorável 
à conceituação dêsse mesmo pessoal como 
subordinado à legislação trabalhista, 
fundando suas razões no disposto no art. 
5.0 do Decreto n.o 31.078, de 1952, se
gundo o qual o pessoal da mencionada 
ferrovia continuaria a reger-se pelos re
gulamentos ali vigentes. 

Por sua vez, o Diretor Jurídico da 
Rêde Ferroviária S. A. apresenta novo 
ângulo para o reexame do assunto, qual 
seja a revogação, pela Lei n.o 2.193, 
de 1954, do Decreto-lei n.o 8.249, de 
1945, e suas conseqüências no tocante 
à modificação do regime jurídico de tra
tamento dispensado ao pessoal admitido 
dentro do período de que se trata. Sua 
opinião é no sentido de que, se o Decreto
lei n.O 8.249, que havia ditado normas 
especiais para as relações dos emprega. 
dos das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional, foi revogado pela Lei 
n.o 2.193, conseqüentemente passou o 
mesmo pessoal a ser regido por determi
nados dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, mencionados na Lei 
n.O 1.890, de 1953, que mandou apli
car os dispositivos em questão àqueles 
que não tinham seus direitos garantidos 
por leis especiais. Ressalva, porém, aquê
le jurisconsulto, o direito porventura já 
adquirido no que se refere à estabili· 
dade". 




